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DECRETO LEGISLATIVO 004/2023 
 
 
 

Decreta Ponto Facultativo o dia 13 
de Outubro de 2023, data posterior 
ao Feriado Nacional do dia 12 de 
Outubro em homenagem “A Padroeira 
do Brasil”, e dá outras 
providências. 
 
 

          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 236 da Lei Federal nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e do art. 51 inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal.  
 

DECRETA 
 

      Art. 1° - Fica estabelecido o dia 13 de Outubro de 
2023, dia posterior ao Feriado Nacional do dia 12 de 
Outubro de 2023, em homenagem “A Padroeira do Brasil”, como 
Ponto Facultativo, nas repartições públicas da Câmara 
Municipal de Presidente Tancredo Neves/Ba. 
 

      Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

REGISTRE-SE,  
 

       PUBLIQUE-SE E, 
 

               CUMPRA-SE.  
 

            
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL de 

Presidente Tancredo Neves, Em 10 de Outubro de 2023. 

 
 

ALMIR RODRIGUES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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